
Superior Tribunal de Justiça

AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.505.359 - PE (2014/0143320-9)

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
AGRAVADO  : NOVA NEGÓCIOS VEÍCULOS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 
ADVOGADO : ARTHUR MORAES DE CASTRO E SILVA E OUTRO(S) - 

PE016946 
EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA E AÇÃO 
POPULAR. LITISPENDÊNCIA ENTRE AÇÕES COLETIVAS. AÇÃO 
CIVIL PÚBLICA E AÇÃO POPULAR. ADMISSIBILIDADE. AUTORES 
ATUAM COMO SUBSTITUTOS PROCESSUAIS DOS TITULARES 
MATERIAIS DO DIREITO COLETIVO LATO SENSU TUTELADO. 
COLETIVIDADE DOS MUNÍCIPES DE CARPINA.
1. Na hipótese dos autos, incontroversa a existência de identidade de pedido e de 
causa de pedir, não só porque reconhecida pelo acórdão recorrido, mas também 
porque tal identidade é expressamente admitida pelo próprio recorrente, que 
somente se insurge contra o reconhecimento da litispendência, por entender que 
esse pressuposto processual negativo exigiria também a identidade de partes 
processuais.
2. Outrossim, a tese do recorrente não prospera, pois contrária à doutrina e 
jurisprudência consolidada do STJ, consoante a qual nas ações coletivas, para 
efeito de aferição de litispendência, a identidade de partes deverá ser apreciada 
sob a ótica dos beneficiários dos efeitos da sentença, e não apenas pelo simples 
exame das partes que figuram no polo ativo da demanda, ainda que se trate de 
litispendência entre ações coletivas com procedimentos diversos, como a Ação 
Civil Pública (procedimento regulado pela Lei 7.347/1985; Ação Popular 
(procedimento regulado pela Lei 4.717/1965); pelo Mandado de Segurança 
(procedimento regulado pela Lei 12.016/2009); pela Ação de Improbidade 
Administrativa (procedimento regulado pela Lei 8.429/1992), etc. (REsp 
427.140/RO, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, Rel. p/ Acórdão Ministro Luiz Fux, 
Primeira Turma, julgado em 20/05/2003, DJ 25/08/2003, p. 263; REsp 
1168391/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado 
em 20/05/2010, DJe 31/05/2010; REsp 925.278/RJ, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 
Lima, Quinta Turma, julgado em 19/06/2008, DJe 08/09/2008; RMS 24.196/ES, 
Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, julgado em 13/12/2007, DJ 18/02/2008, 
p. 46). 
3. Finalmente, quanto ao polo passivo, o Sodalício a quo também foi bastante 
claro ao certificar a identidade de partes.
4. Agravo Regimental não provido.    

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça:  ""A Turma, por 
unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do voto do(a) Sr(a). 
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Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og Fernandes, Mauro Campbell Marques, 
Assusete Magalhães (Presidente) e Francisco Falcão votaram com o Sr. Ministro Relator." 

 
 Brasília, 22 de novembro de 2016(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN  
Relator
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
SEGUNDA TURMA

 
AgRg   no

Número Registro: 2014/0143320-9 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.505.359 / PE

Números Origem:  00082736620138170000  03109415  310941500  82736620138170000

PAUTA: 01/12/2015 JULGADO: 01/12/2015

Relator

Exmo. Sr. Ministro  HERMAN BENJAMIN

Presidente da Sessão
Exma. Sra. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES

Subprocuradora-Geral da República
Exma. Sra. Dra. SANDRA VERÔNICA CUREAU

Secretária
Bela. VALÉRIA ALVIM DUSI

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
RECORRIDO : NOVA NEGÓCIOS VEÍCULOS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA
ADVOGADO : ARTHUR MORAES DE CASTRO E SILVA E OUTRO(S)

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Atos 
Administrativos - Improbidade Administrativa

AGRAVO REGIMENTAL

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
AGRAVADO : NOVA NEGÓCIOS VEÍCULOS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA
ADVOGADO : ARTHUR MORAES DE CASTRO E SILVA E OUTRO(S)

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEGUNDA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"Adiado por indicação do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)."

Documento: 1470467 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 30/11/2016 Página  3 de 5



Superior Tribunal de Justiça

AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.505.359 - PE (2014/0143320-9)
  

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
AGRAVADO : NOVA NEGÓCIOS VEÍCULOS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 
ADVOGADO : ARTHUR MORAES DE CASTRO E SILVA E OUTRO(S)

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator): Trata-se 

de Agravo Regimental contra decisão que desproveu o recurso.

O recorrente reitera as razões recursais, sustentando que houve violação dos 

arts. 103, 105, 267, V, e 301, §§ 1º e 2º, do CPC. Em síntese, alega que não há 

litispendência entre Ação Popular e Ação Civil Pública, pois, apesar de o acórdão recorrido 

ter reconhecido a identidade de pedido e de causa de pedir entre as duas ações, as partes 

litigantes seriam distintas, de modo que haveria conexão a exigir a reunião dos feitos e o 

julgamento simultâneo para impedir a existência de decisões conflitantes. Postula a reforma do 

acórdão recorrido para que seja determinado o prosseguimento da Ação Civil Pública. 

Aduz, outrossim, que não há identidade no polo passivo das demandas.

Pugna pela reconsideração da decisão agravada ou provimento, pelo colegiado, 

do Agravo Regimental.

É o relatório. 
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AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.505.359 - PE (2014/0143320-9)
  
  

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator): Os autos 

foram recebidos neste Gabinete em 29.10.2015.  

O Agravo Regimental não merece prosperar, pois a ausência de argumentos 

hábeis para alterar os fundamentos da decisão ora agravada torna incólume o entendimento 

nela firmado. 

Conforme já disposto no decisum combatido, há litispendência quando existem 

dois ou mais  processos iguais concomitantemente, e, nos termos do art. 301, § 2º, do CPC, a 

identidade ocorre quando os três elementos da ação forem os mesmos: as partes, o pedido e a 

causa de pedir. 

No caso em exame, incontroversa a existência de identidade de pedido e de 

causa de pedir, não só porque reconhecida pelo acórdão recorrido, conforme consta  do item 

5 de sua ementa, mas também porque tal identidade é expressamente admitida pelo próprio 

recorrente, que somente se insurge contra o reconhecimento da litispendência por entender 

que esse pressuposto processual negativo exigiria também a identidade de partes processuais. 

Com efeito, em suas razões recursais, o Ministério Público do Estado de 
Pernambuco aduz:

É que, apesar da existência de identidade de pedido e de causa de 
pedir reconhecida no acórdão recorrido, a completa falta de semelhança entre as 
partes litigantes, nos referidos processos, impede o reconhecimento da 
litispendência.

Na espécie, a ação popular foi ajuizada pelo cidadão Joaquim 
Pinto Lapa Filho contra a pessoa física do Prefeito de Carpina - Manuel Severino 
da Silva - e contra a Câmara Municipal, enquanto que a ação civil pública foi 
proposta pelo Ministério Público de Pernambuco em desfavor do Município de 
Carpina è da NOVA - Negócios, Veículos, Peças e Serviços. Ltda.

Como se observa, não há qualquer identidade de partes, seja no 
polo ativo ou no polo passivo das referidas relações jurídicas processuais.

Contudo, a tese do recorrente não prospera, pois contrária à doutrina e 

jurisprudência consolidada desta Corte, consoante a qual, nas ações coletivas, para efeito de 
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aferição de litispendência, a identidade de partes deverá ser apreciada sob a ótica dos 

beneficiários dos efeitos da sentença, e não apenas pelo simples exame das partes que figuram 

no polo ativo da demanda, ainda que se trate de litispendência entre ações coletivas com 

procedimentos diversos, como a Ação Civil Pública (procedimento regulado pela Lei 

7.347/1985; Ação Popular (procedimento regulado pela Lei 4.717/1965); pelo Mandado de 

Segurança (procedimento regulado pela Lei 12.016/2009); pela Ação de Improbidade 

Administrativa (procedimento regulado pela Lei 8.429/1992), etc. 

Nesse sentido, ensina Fredie Didier Jr. (Didier Jr., Fredie; Zaneti Jr., Hermes. 

Curso de Direito Processual Civil - Processo Coletivo. 7ª ed. Salvador. Podivm, 2012:

2.2.5. Litispendência entre as demandas coletivas que tramitam 
sob procedi mentos diversos

Segundo o art. 83 do Código de Defesa do Consumidor brasileiro: 
"Para a defesa dos direitos e interesses protegidos por este código são 
admissíveis todas as espécies de ações capazes de propiciar sua adequada e 
efetiva tutela"

De acordo com esse princípio, a tutela jurisdicional coletiva é 
atípica: qualquer procedimento pode servir à tutela de um direito coletivo (em 
sentido amplo).

Admite-se. como já visto, a tutela de um direito coletivo por meio 
de diversos procedimentos: ação civil pública (procedimento regulado pela Lei n. 
7.347/1985), pela ação popular (procedimento regulado pela Lei n. 4.717/1965), 
pelo mandado de segurança (procedimento regulado pela Lei n. 12.016/2009), 
pela ação de improbidade administrativa (procedimento regulado pela Lei n. 
8.429/1992) etc. 
Vários procedimentos servem, pois, ã tutela de direitos metaindividuais.

E plenamente possível, por exemplo, que uma ação civil pública 
verse sobre o mesmo tema de uma ação popular. Nesses casos inclusive a 
jurisprudência do STJ tem identificado uma ação popular multilegitimária (STJ, Ia 
T., REsp n. 401.964/RO, Rei. Min. Luiz Fux, j. em 22.10.2002, publicado no DJ 
de 11.11.2002, p. 155), ou seja: è possível que uma mesma ação coletiva tramite 
por procedimentos diversos. Embora com procedimentos distintos, haveria 
litispendência se ajuizadas simultaneamente, já que a similitude do procedimento é 
irrelevante para a configuração daquela27

Na mesma linha, leia-se a jurisprudência desta Corte Superior:

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LEGITIMIDADE. MINISTÉRIO PÚBLICO. 
LESÃO À MORALIDADE PÚBLICA.
1. O Ministério público, por força do art. 129, III, da CF/88, é legitimado a 
promover qualquer espécie de ação na defesa do patrimônio público social, não se 
limitando à ação de reparação de danos. Destarte, nas hipóteses em que não atua 
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na condição de autor, deve intervir como custos legis (LACP, art. 5º, § 1º; CDC, 
art. 92;
ECA, art. 202 e LAP, art. 9º).
2. A carta de 1988, ao evidenciar a importância da cidadania no controle dos atos 
da administração, com a eleição dos valores imateriais do art. 37 da CF como 
tuteláveis judicialmente, coadjuvados por uma série de instrumentos processuais 
de defesa dos interesses transindividuais, criou um microsistema de tutela de 
interesses difusos referentes à probidade da administração pública, nele 
encartando-se a Ação Popular, a Ação Civil Pública e o Mandado de Segurança 
Coletivo, como instrumentos concorrentes na defesa desses direitos eclipsados 
por cláusulas pétreas.
3. Em conseqüência, legitima-se o Ministério Público a toda e qualquer demanda 
que vise à defesa do patrimônio público sob o ângulo material (perdas e danos) ou 
imaterial (lesão à moralidade).
4. A nova ordem constitucional erigiu um autêntico 'concurso de ações' entre os 
instrumentos de tutela dos interesses transindividuais e, a fortiori, legitimou o 
Ministério Público para o manejo dos mesmos.
5.A lógica jurídica sugere que legitimar-se o Ministério Público como o mais 
perfeito órgão intermediário entre o Estado e a sociedade para todas as 
demandas transindividuais e interditar-lhe a iniciativa da Ação Popular, revela 
contraditio in terminis.
6. Interpretação histórica justifica a posição do MP como legitimado subsidiário 
do autor na Ação Popular quando desistente o cidadão, porquanto à época de sua 
edição, valorizava-se o parquet como guardião da lei, entrevendo-se  conflitante a 
posição de parte e de custos legis.
7. Hodiernamente, após a constatação da importância e dos inconvenientes da 
legitimação isolada do cidadão, não há mais lugar para o veto da legitimatio ad 
causam do MP para a Ação Popular, a Ação Civil Pública ou o Mandado de 
Segurança coletivo.
8. Os interesses mencionados na LACP acaso se encontrem sob iminência de 
lesão por ato abusivo da autoridade podem ser tutelados pelo mandamus coletivo.
9. No mesmo sentido, se a lesividade ou a ilegalidade do ato 
administrativo atingem o interesse difuso, passível é a propositura da 
Ação Civil Pública fazendo as vezes de uma Ação Popular 
multilegitimária.
10. As modernas leis de tutela dos interesses difusos completam a definição dos 
interesses que protegem. Assim é que a LAP define o patrimônio e a LACP 
dilargou-o, abarcando áreas antes deixadas ao desabrigo, como o patrimônio 
histórico, estético, moral, etc.
11. A moralidade administrativa e seus desvios, com conseqüências patrimoniais 
para o erário público enquadram-se na categoria dos interesses difusos, 
habilitando o Ministério Público a demandar em juízo acerca dos mesmos.
12. Recurso especial desprovido.
(REsp 427.140/RO, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, Rel. p/ Acórdão Ministro 
LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/05/2003, DJ 25/08/2003, p. 
263)

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AÇÃO COLETIVA - 
SINDICATO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - LITISPENDÊNCIA/COISA 
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JULGADA. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO: SÚMULA 284/STF - 
INADMISSIBILIDADE.
1. É deficiente a fundamentação do especial que não demonstra contrariedade ou 
negativa de vigência a tratado ou lei federal.
2. Tratando-se de ações coletivas, para efeito de aferição de 
litispendência, a identidade de partes deverá ser apreciada sob a ótica 
dos beneficiários dos efeitos da sentença, e não apenas pelo simples 
exame das partes que figuram no pólo ativo da demanda. Precedentes.
3. Recurso especial conhecido e não provido.
(REsp 1168391/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 20/05/2010, DJe 31/05/2010)

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 
ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. PREQUESTIONAMENTO. 
AUSÊNCIA. SÚMULAS 282/STF E 211/STJ. AÇÃO COLETIVA. 
LITISPENDÊNCIA COM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EXISTÊNCIA. 
IDENTIDADE DE PARTES. MESMOS BENEFICIÁRIOS. 
PRECEDENTE DO STJ. OFENSA AO ART. 535, II, DO CPC. 
OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO.
1. A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via especial, 
requer-se o prequestionamento, ainda que implícito, da matéria infraconstitucional. 
Hipótese em que o Tribunal a quo não emitiu nenhum juízo de valor acerca dos 
arts. 81, 84, 103, §§ 2º e 3º, e 104 do CDC e 16 e 21 da Lei 7.34/85, restando 
ausente seu necessário prequestionamento. Incidência das Súmulas 282/STF e 
211/STJ.
2. Nas ações coletivas, para efeito de aferição de litispendência, a 
identidade de partes deverá ser apreciada sob a ótica dos beneficiários 
dos efeitos da sentença, e não apenas pelo simples exame das partes que 
figuram no pólo ativo da demanda. Precedente do STJ.
3. O fato de o julgador não estar obrigado a responder questionário das partes 
não o exime do dever de analisar a questão oportunamente suscitada, que, se 
acolhida, pode levar o julgamento a um resultado diverso do ocorrido.
4. Tendo o Tribunal de origem deixado de se manifestar acerca da inexistência de 
litispendência, em face da aplicabilidade, na espécie, das regras contidas nos arts. 
81, 84, 103, §§ 2º e 3º, e 104 do CDC e 16 e 21 da Lei 7.34/85, resta configurada 
a negativa de prestação jurisdicional e, por conseguinte, a afronta ao art. 535 do 
CPC.
5. Recurso especial conhecido e parcialmente provido.
(REsp 925.278/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA 
TURMA, julgado em 19/06/2008, DJe 08/09/2008)

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. AÇÃO 
COLETIVA. DIREITOS COLETIVOS. IMPETRAÇÃO DE DOIS 
MANDADOS DE SEGURANÇA POR DUAS ENTIDADES 
REPRESENTATIVAS DA MESMA CATEGORIA PROFISSIONAL. 
MESMA CAUSA DE PEDIR. IDENTIDADE PARCIAL DE PEDIDOS. 
CONTINÊNCIA. CONFIGURAÇÃO.
I- O aspecto subjetivo da litispendência nas ações coletivas deve ser 
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visto sob a ótica dos beneficiários atingidos pelos efeitos da decisão, e 
não pelo simples exame das partes que figuram no pólo ativo da 
demanda. Assim, impetrados dois mandados de segurança por associação e por 
sindicato, ambos representantes da mesma categoria profissional, os substituídos 
é que suportarão os efeitos da decisão, restando, assim, caracterizada a 
identidade de partes.
II - Em face da identidade parcial de pedidos, em razão de um ser um mais 
abrangente que o outro, configura-se a continência, que é espécie de 
litispendência parcial.
III - Inviável, porém, a reunião de processos, tendo em vista que já julgado um 
deles (Súmula 235/STJ), impondo-se, por conseqüência, a extinção parcial do 
presente writ na parte em que apresenta o mesmo pedido.
Recurso ordinário parcialmente provido, para determinar o retorno dos autos ao e. 
Tribunal a quo, para que julgue o mandamus.
(RMS 24.196/ES, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado 
em 13/12/2007, DJ 18/02/2008, p. 46)

Outra, aliás, não poderia ser  a solução adotada, pois,  no caso dos autos, 

apesar de a ação ter sido proposta por autores diferentes, os titulares do direito material 

estavam igualmente representados, sendo patente a repetição da causa em juízo. 

Por isso é que, nas ações coletivas, a litispendência deve ser verificada 

considerando a identidade de pedido, de causa de pedir e de partes, no sentido material, 

apesar de as partes processuais serem diferentes.

Outrossim, cumpre esclarecer que, quanto ao polo passivo, o Sodalício a quo 

também foi bastante claro ao certificar a identidade de partes, estabelecendo logo na ementa 

do acórdão vergastado: "o pedido em ambas as ações é o reconhecimento da 

ilegalidade/nulidade do ato de doação, pela Prefeitura, de terreno de sua propriedade, para 

uma empresa privada, a ora agravante, que figura no pólo passivo das ações, juntamente com 

o Município de Carpina, donatário."

Ausente a comprovação da necessidade de retificação a ser promovida na 

decisão agravada, proferida com fundamentos suficientes e em consonância com entendimento 

pacífico deste Tribunal, não há prover o Agravo Regimental que contra ela se insurge.

Por tudo isso, nego provimento ao Agravo Regimental. 

É como voto. 
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
SEGUNDA TURMA

 
AgRg   no

Número Registro: 2014/0143320-9 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.505.359 / PE

Números Origem:  00082736620138170000  03109415  310941500  82736620138170000

PAUTA: 22/11/2016 JULGADO: 22/11/2016

Relator

Exmo. Sr. Ministro  HERMAN BENJAMIN

Presidente da Sessão
Exma. Sra. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES

Subprocuradora-Geral da República
Exma. Sra. Dra. MÔNICA NICIDA GARCIA

Secretária
Bela. VALÉRIA ALVIM DUSI

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
RECORRIDO : NOVA NEGÓCIOS VEÍCULOS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 
ADVOGADO : ARTHUR MORAES DE CASTRO E SILVA E OUTRO(S) - PE016946 

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Atos 
Administrativos - Improbidade Administrativa

AGRAVO REGIMENTAL

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
AGRAVADO  : NOVA NEGÓCIOS VEÍCULOS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 
ADVOGADO : ARTHUR MORAES DE CASTRO E SILVA E OUTRO(S) - PE016946 

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEGUNDA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do voto 
do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)."

Os Srs. Ministros Og Fernandes, Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães 
(Presidente) e Francisco Falcão votaram com o Sr. Ministro Relator.
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